
artigo 2. o , alínea c), da referida diretiva e a concessão de pleno 
direito do estatuto de refugiado a esse requerente, desde que, con
tudo, este último não seja abrangido pelos n. os 1, alínea b), ou 2 e 
3, deste artigo 12. o 

( 1 ) JO C 347, de 26.11.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 19 de 
dezembro de 2012 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-374/11) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Diretiva 75/442/CEE — Águas 
residuais domésticas eliminadas através de fossas séticas em 
meio rural — Acórdão do Tribunal de Justiça que declara um 
incumprimento — Artigo 20. o , n. o 2, TFUE — Medidas des
tinadas à execução de um acórdão do Tribunal de Justiça — 
Sanções pecuniárias — Sanção pecuniária compulsória — 

Montante fixo) 

(2013/C 46/15) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: E. White, 
agente) 

Demandada: Irlanda (representantes: D. O'Hagen e E. Creedon, 
agentes, A. Collins SC, M. Gray, BL) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Não execução do acórdão do 
Tribunal de Justiça de 29 de outubro de 2009, Comissão/Irlanda 
(C-118/08), relativo à violação dos artigos 4. o , 7. o , 8. o , 9. o , 10. o , 
11. o , 12. o , 13. o e 14. o da Diretiva 75/442/CEE do Conselho, de 
15 de julho de 1975, relativa aos resíduos (JO L 194, p. 39), 
conforme alterada pela Diretiva 91/156/CEE do Conselho, de 
18 de março de 1991 (JO L 78, p. 32), no que respeita às águas 
residuais domésticas eliminadas através de fossas séticas — Re
síduos não abrangidos por outra legislação — Pedido de apli
cação de uma sanção pecuniária compulsória e de um montante 
fixo 

Dispositivo 

1. Não tendo adotado todas as medidas necessárias para a execução 
do acórdão de 29 de outubro de 2009, Comissão/Irlanda 
(C-118/08) que declarou o incumprimento pela Irlanda das ob
rigações decorrentes dos artigos 4. o e 8. o da Diretiva 75/442/CEE 
do Conselho, de 15 de julho de 1975, relativa aos resíduos, 
conforme alterada pela Diretiva 91/156/CEE do Conselho, de 
18 de março de 1991, este Estado-Membro não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 260. o , n. o 1, 
TFUE. 

2. A Irlanda é condenada a pagar à Comissão Europeia, na conta 
«Recursos próprios da União Europeia», uma sanção pecuniária 
compulsória de 12 000 euros por cada dia de atraso na imple
mentação das medidas necessárias para dar cumprimento ao acór
dão Comissão/Irlanda, já referido, a contar da data da prolação do 
presente acórdão e até à cabal execução do acórdão Comissão/Ir
landa, já referido. 

3. A Irlanda é condenada a pagar à Comissão Europeia, na conta 
«Recursos próprios da União Europeia», o montante fixo de 
2 000 000 de euros. 

4. A Irlanda é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 282 de 24.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 19 de 
dezembro de 2012 — Bavaria NV/Comissão Europeia 

(Processo C-445/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de acórdão do Tribunal Geral — Acordo — Mercado 
neerlandês da cerveja — Decisão da Comissão que declara 
uma infração ao artigo 81. o CE — Coimas — Duração do 

processo administrativo — Nível da coima) 

(2013/C 46/16) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrentes: Bavaria NV (representantes: O. Brouwer, P.W. 
Schepens e N. Al-Ani, advocaten) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: P. 
Van Nuffel e F. Ronkes Agerbeek, agentes, assistidos por M. 
Slotboom, advocaat) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (sexta secção alargada) de 
16 de junho de 2011, Bavaria/Comissão (T-235/07), pelo qual o 
Tribunal Geral anulou o artigo 1. o da Decisão C(2007) 1697 da 
Comissão, de 18 de abril de 2007, relativa a um processo de 
aplicação do artigo 81. o [CE] (processo COMP/B/37.766 — 
mercado neerlandês da cerveja), na medida em que a Comissão 
Europeia declarou que a Bavaria NV participou numa infração 
que consistiu na coordenação ocasional de condições comer
ciais, diferentes dos preços, propostas aos consumidores indivi
duais no setor «horeca» nos Países Baixos.
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Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Bavaria NV é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 340 de 19.11.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 19 de 
dezembro de 2012 — Heineken Nederland BV, Heineken 

NV/Comissão Europeia 

(Processo C-452/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Concorrência — 
Acordos decisões e práticas concertadas — Mercado 
neerlandês da cerveja — Decisão da Comissão que declara 
uma infração ao artigo 81. o CE — Coimas — Duração do 

procedimento administrativo — Graduação da coima) 

(2013/C 46/17) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Heineken Nederland BV, Heineken NV (representan
tes: T. Ottervanger e M. de Jong, advocaten) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: P. 
Van Nuffel e F. Ronkes Agerbeek, agentes, assistidos por M. 
Slotboom, advocaat) 

Objeto 

Recurso de anulação do acórdão do Tribunal Geral (Sexta Sec
ção Alargada) de 16 de junho de 2011, Heineken Nederland e 
Heineken/Comissão (T-240/07), pelo qual o Tribunal Geral anu
lou o artigo 1. o da Decisão C(2007) 1697 da Comissão de 18 
de abril de 2007, relativa a um procedimento nos termos do 
artigo 81. o [CE] (processo COMP/B/37.766 — Mercado neer
landês da cerveja), na parte em que a Comissão Europeia declara 
que a Heineken NV e a Heineken Nederland BV participaram 
numa infração que consistia na coordenação ocasional de con
dições comerciais, diferentes dos preços, oferecidas aos consu
midores individuais no setor «horeca» nos Países Baixos. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Heineken Nederland BV e a Heineken NV são condenadas nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 340, de 19.11.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 19 de 
dezembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Varhoven administrativen sad — Bulgária) — Direktor na 
Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na izpalnenieto» — 
grad Burgas pri Tsentralno upravlenie na Natsionalnata 

agentsia za prihodite/Orfey Bulgaria EOOD 

(Processo C-549/11) ( 1 ) 

(IVA — Diretiva 2006/112/CE — Artigos 63. o , 65. o , 73. o e 
80. o — Constituição de um direito de superfície por pessoas 
singulares a favor de uma sociedade como contraprestação de 
serviços de construção prestados por essa sociedade às referi
das pessoas singulares — Contrato de troca comercial — IVA 
sobre os serviços de construção — Facto gerador do IVA — 
Exigibilidade — Pagamento antecipado da totalidade da con
traprestação — Pagamento por conta — Valor tributável de 
uma operação no caso de a contraprestação ser constituída por 

bens ou serviços — Efeito direto) 

(2013/C 46/18) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Varhoven administrativen sad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na 
izpalnenieto» — grad Burgas pri Tsentralno upravlenie na 
Natsionalnata agentsia za prihodite 

Recorrida: Orfey Bulgaria EOOD 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Varhoven administrativen sad 
— Interpretação dos artigos 63. o , 65. o , 73. o , 80. o da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, rela
tiva ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1) — Ocorrência do facto gerador do IVA para a 
prestação de um serviço de construção — Constituição por 
pessoas singulares de um direito de superfície a favor de uma 
sociedade em troca de serviços de construção prestados por esta 
sociedade às referidas pessoas singulares — Pagamento anteci
pado — Legislação nacional que prevê como matéria coletável 
de uma operação, em caso de contrapartida constituída por 
bens ou serviços, o valor normal dos bens fornecidos ou dos 
serviços prestados 

Dispositivo 

1. Os artigos 63. o e 65. o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, devem ser interpretados no sentido de 
que, em circunstâncias como as do processo principal, quando
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